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APROVADO

Requer que a Secretaria Municipal de

Saúde adote Políticas Públicas para

melhoria na Saúde do Município, assim

como, o envio de Plano Estratégico ao

Poder Legislativo visando o progresso dos

índices na saúde.

Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para

que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Secretario de Saúde Sr.

Gutierres Borges Torquato, requerendo que a Secretaria Municipal de Saúde

adote Políticas Públicas para melhoria na Saúde do Município, assim como, o envio

de Plano Estratégico ao Poder Legislativo visando o progresso dos índices na

saúde.

JUSTIFICATIVA

É preciso que os gestores municipais se sensibilizem no sentido de

dispensarem um olhar especial para a área de planejamento. Pois não adianta ter

boas ideias, se não há um suporte técnico que possa planejar, traçar metas, elaborar

uma análise orçamentaria estruturada e programar os passos que devem ser

percorridos para concretizar o projeto. Além disso, é preciso que o projeto proposto

seja factível, ou seja, possível de ser desenvolvido, e efetivamente concluído com

êxito. Apresentar um planejamento apenas para cumprir formalidades como é o

caso, certamente não resultará em mudanças concretas. É justamente a partir do
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conhecimento da realidade e das expectativas de saúde da população, que se torna

possível a fixação das linhas prioritárias que devem se desenvolver e consolidar-se.

As políticas públicas de saúde devem na verdade contribuir de forma efetiva na

melhoria do bem estar e qualidade de vida das pessoas.

Diante do exposto, solicitamos grande empenho do Poder Executivo para que

aperfeiçoe as Políticas Públicas de Saúde.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, aos 18 dias do

mês de Fevereiro de 2019.

JAIR
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MDB
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